Lei Municipal nº 1.091/1999
Dispõe sobre os recursos destinados às entidades que menciona e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A PRESENTE LEI: 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a conceder subvenções sociais, para o exercício de 2000, às entidades abaixo relacionadas, observados os seguintes valores:

* Escola Estadual Joaquim Delgado de Paiva

R$    100,00

* Escola da Comunidade Sandoval de Paiva

R$    400,00

* Minas Esporte Clube


                        R$    100,00

* Social Futebol Clube


                        R$    100,00

* Sociedade Recreativa Vila Nova


            R$    100,00

* Sociedade Recreativa Esportiva Cruzeiro

R$    100,00

* Laranjeiras Futebol Clube


            R$    100,00

* Associação Atlética de Lima Duarte

            R$    100,00

* Grupo de Teatro Iniciativa


            R$    100,00

* Corporação Musical Prof. Salvador Berro

R$    100,00

* Banda de Música Maximiano Nepomuceno

R$    100,00

* Agremiação Carnavalesca Bloco do Saco

R$    100,00

* Agremiação Carnavalesca Bloco da Lata

R$    100,00

* Agremiação Carnavalesca Unidos da Vila

R$    100,00

* Santa Casa de Misericórdia de Lima Duarte

R$    400,00

* Albergue de São Vicente de Paulo    
                        R$    400,00

* Associação Comunitária Altina Tavares

            R$    400,00






                                    R$ 2.900,00

Art. 2º - As subvenções sociais a que se refere os incisos do artigo anterior, serão concedidas às entidades que mencionam, para manutenção de suas atividades, desde que estejam legalmente constituídas.

Art. 3º - Os recursos de que trata esta Lei, serão liberados de acordo com as disponibilidades financeiras.

Art. 4º - Ficam as entidades contempladas pelo município com subvenções sociais, obrigadas as prestarem contas da aplicação dos recursos recebidos ao Poder Executivo Municipal.

Art. 5º - As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta de dotações consignadas em orçamento.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2000, revogadas as disposições em contrário.

Lima Duarte, 16 de dezembro de 1999.

Ney Carvalho de Paula - Prefeito Municipal
